
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PROJETO DE LEI APROVADO N° 132/2021 

Dispõe sobre a aberura de Crédito Especiul no 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

vigente, destinado a Conclusão da Reforma e 

Ampliação do Prédio do Poder Legislativo do 

Municipio de Itaituba, com a inclusão do 

presente Projeto nas Leis do PPA (2018/2021), 

LDO 2021 e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e Eu 

sanciono e publico a seguinte Lei: 

Art.1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social (Lei n° 3.529/2020), da Prefeitura Municipal de Itaituba 

no valor de RS 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para atender programa n�ão 

contemplado no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social em vigor, conforme classificação

funcional especificadas abaixo: 

Natureza Fonte de 
Unidade Função Sub Função Programa Projeto Valor RS 

da Despesa Recurso 
1.061 -Conclusão
da Obra de Reforma 4.4.90.51.00 | 100100000 01.01 

1.100.000,00031-Aça0 e Ampliação do Legislativa
Câmara 01 01 

Legislativa |Municipal de Legislativa 
Itaituba 

Prédio do Poder 

Legislativo
TOTAL 1.100.000,00

Art. 2. Os recursos para fazer face ao presente crédito correrão à conta dos 

recursos previsto no artigo 43, § 1°, item III da Lei Federal n° 4.320/64, conforme classificação

abaixo: 

Natureza Fonte de 

da Despesa recursosFunção Sub Função | Programa Projeto/Atividade Valor RS 
Unidade 

Pavimentação 
451 Infra 0502 Vias elou Bloqueamento de 4.4.90.51.00 1510000

Vias e Logradouros 
Logradouros Públicos na sede/distrito 

do Municipio 

12.13- 
Secretaria 

1030 
1.100.000,00 

Municipal 15- Urbanismo Estrutura 

de Infra 
Estrutura

e 
Urbana 

TOTAL 1.100.000,00
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Art. 3. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a inclusão do Projeto de que 

trata o art. I° da presente Lei no Plano Pluria 1al (PPA 2018/2021 - Lei n° 3.139/2018) e na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO n° 3.447/2020). 

Art. 4. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do Pará, em 23 

de novembro de 2021. 

MARIA DÉ ALMEIDA SILVA

Presidente em Exercício 
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